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O diretor de Metrologia Legal do Ins�tuto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no
exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº
257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução nº 08, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

 

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de pesagem não automá�cos,
aprovado pela Portaria Inmetro nº 236, de 22 de dezembro de 1994;

 

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro SEI nº 0052600. 011256/2018-14 e  do
Sistema Orquestra nº 1227006, resolve:

 

Art. 1º  Incluir, na Portaria Inmetro/Dimel nº 51, de 06 de abril de 2018, que aprova os modelos S2202,
S1502, S1202, S1002 e S622 de instrumentos de pesagem não automá�cos, eletrônicos, digitais, classe de exa�dão II, a
marca WEBLABOR.

 

Art. 2º  A Portaria Inmetro/Dimel nº 51, de 06 de abril de 2018 passa a vigorar acrescida dos Anexos 7 e 8.

 

Art. 3º  Ficam convalidados os atos pra�cados e as demais disposições com base na Portaria
Inmetro/Dimel nº 51/2018, anteriores à publicação da presente portaria.

 

Art. 4°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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ANEXOS À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 103, DE 10 DE JULHO DE 2018

 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 51, DE 6 DE ABRIL DE 2018

            

REQUERENTE: BEL EQUIPAMENTOS ANALÍTICOS LTDA

VISTA DO MOSTRADOR e ETIQUETA FRONTAL 
MODELOS: S2202, S1502, S1202, S1002 E S622 PORTANDO A MARCA WEBLABOR

ANEXO 7



 

QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 51, DE 6 DE ABRIL DE 2018

            

REQUERENTE: BEL EQUIPAMENTOS ANALÍTICOS LTDA

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
MODELOS: S2202, S1502, S1202, S1002 E S622, PORTANDO A MARCA WEBLABOR

ANEXO 8
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